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CÓDIGO DE PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 31 ... 

§7º A perda de prazo para pronunciamento por parte de Relator Ad hoc, de Relator, bem como dos demais membros 

da Comissão, sem a devida justificativa legal, implica na adoção de Voto pela aprovação da proposição em face 

do decurso de prazo. 

 

PRECEDENTE REGIMENTAL N. 01/2016 

Art. 9º... 

IV - A perda de prazo para emissão de Voto e a consequente adoção do Voto pela Aprovação (§7º do Art. 31, do 

CPL) será certificada pelos servidores designados para atuarem no Processo Legislativo. 
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